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REVOGADA PELA LEI 2730/2006

LEI N2.116/98
(Autoria do Vereador José Carlos Silvestre)

JOÃO GLTDO CONTI, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO I" - Fica proibida a circulação em locais 
públicos de cães cuja raça seja considerada agressiva, sem que estes sejam 
conduzidos por meio de coleiras adequadas ao seu porte e estejam de 
focinheiras.

ARTIGO 2" - Os cães que se enquadrem na presente 
Lei, deverão portar em sua coleira placa identificativa contendo nome do 
proprietário e respectivo endereço

.ARTIGO 3° - O descumprimento ao disposto no 
artigo Io desta Lei, implicará na imposição de multa no valor correspondente a 
200 (duzentas) UFIR s ao proprietário do cão.

ARTIGO 4o - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei, no que couber, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 
sua publicação.

ARTIGO 5° - Os encargos decorrentes da aplicação 
da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias disponíveis no orçamento 
vigente.

ARTIGO 6" - A presente Lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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M>ÂO GUIDO COKTl Pirfcto Mumcipal dc Salta, Estado dc S*0 
k\ oaando doa atnbmçte que lhe tio caofaidu por la.

FAZ SABER, qae a Clmai Muxücipal aprovou e ele mdcíoeui c promulga 
BNpÉMtafc

ARTIGO 1* - Fkj praftáda a em foonr públicos dc càci cuja
raça icp QCBÒtavda agressiva. *etn que eatet scjuü conduodc» por hkjq õc 
colem* adequadas *o «eu parte e eMepun de focinharas

ARTIGO T - Oa cies que te e&ciudirin na presente Lei, deverío portar 
cm na coicn placa idemibc ativa contendo nome do proprietário c respectivo

ARHGO 3* - O drmnnpnmcaio ao dupocto ho adígo I* dcsia Lça. ícapkã* 
cart na impomçfto de muita fio valor concapootasa a 200 (dozeom) UHR'i 
■o prt^rietírk)' do >c&k

ARTIGO 4* - O Poder Riqmtivo regulameosart a pnaeme Lã. dd cpe 
coeta. dc praro de 45 (qcanutía e duro) diaa, a ooatar de coa ppbBraçin.

AJCTKK) 5*-Oa erraips decorrentes da q&caçio da pmente Lei. oom- 
rio par cofia de verte própria» ditpatívdi no orçamento vígente-

AJOTOO 6* - A pmeme Lã entrará ere vigor na data da sua pubhcaçâô. 
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